
"Ensaio sobre a cegueira", importante obra do escritor José 

Saramago nos alerta sobre a ineficiência humana em identificar 

problemas sociais. Indiscutivelmente, a não universalização 

do saneamento básico Brasil confirma o pensamento de Saramago, 

haja vista que, a perpetuação dessa mazela corrobora no 

aumento de casos de doenças como cisticercose, ascaridíase e 

poliomielite -que podem ser letais e estão associadas ao não 

tratamento de água e esgotos-. Segundo o Instituto Trata 

Brasil, tal adversidade acomete principalmente pessoas 

economicamente desfavorecidas com moradias em regiões 

periféricas ou rurais. Assim, o fim desse cenário desumano e 

negligente exige a participação ativa do Estado e da 

sociedade. 

Em uma análise inicial, é notório que os baixos números de 

famílias que usufruem das unidades de tratamento de esgoto são 

decorrentes da negligência governamental. Para o filósofo 

Aristóteles, o equilíbrio social somente será alcançado quando 

a justiça for igualmente aplicada para todos. Contudo, tal 

pensamento é contrariado quando se observa a ineficácia do 

Governo Federal em realizar suas políticas públicas, que 

apesar garantidas na sua Carta Magna não são realizadas com 

exatidão no cotidiano da nação. 

Além disso, a neutralidade do corpo social tem significativa 

parcela de culpa na perpetuação do viés. Nesse sentido, a 

teoria da jornalista Hanna Arendt sobre a banalização do mal 

humano é validada com a inércia da população na resolução 

desse grande flagelo moral. Tal banalização decorre da 

naturalidade com que se é tratado o assunto pela mídia e 

autoridades políticas assim como a falta de unidades de 

tratamento de água e a grande recorrência de esgotos a céu 

aberto. Assim, a correção dessa postura errônea -e quase que 

universal- deve ser realizada no país da "Ordem e Progresso". 

Portanto, fica claro que a universalização do saneamento 

básico brasileiro não acontece devido a inoperância da arena 

pública e da negligencia populacional. Visando a extinção da 

problemática, o Ministério Público Federal -importante 

garantidor e fiscalizador da lei- deve validar verdadeiramente 

o artigo jurídico garantidor do saneamento básico. Atrelado a 

isso, a realização de campanhas publicitárias de alcance 

nacional nos meios de comunicação devem ser realizados para 

alertar a população dos danos à saúde e à dignidade que a 

falta de saneamento pode acarretar assim como incentivar 

práticas que reduzam esses danos. 

 


